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O Município de Belo Horizonte, CNPJ 18.715.383/0001-40, neste ato pelo Subsecretário de 
Administração e Logística da Secretaria Municipal de Fazenda, Breno Serôa da Motta, com 
delegação de competência estabelecida no art. 65, § 4º, do Decreto Municipal n.°10.710/01 c/c 
art. 1º da Portaria SMFA 024/2022, doravante denominado CONTRATANTE, e a ELLUS 
ADMINISTRACAO, GERENCIAMENTO E SERVICOS LTDA., CNPJ 
37.230.628/0001-93, estabelecida a Rua Quinze de Novembro, nº 576 – Sala 504 – Centro – 
São Vicente/SP – CEP: 11.310-400, neste ato representada por Rita de Cássia Vieira Borges, 
CPF nº 065.505.588-67, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Termo 
Aditivo ao contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 025/2023 - SMFA, processo 
administrativo Licitatório Nº 01.017164.23.90, processo de contratação 01.043.774.23.58, e em 
conformidade com os Decretos Municipais nº 12.436/06, nº 17.317/2020 e nº 15.113/13 e com 
as Leis Federais n° 8.666/93 e nº 10.520/02, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

 

Constituem objeto do presente Termo Aditivo:  

 

1.1. a prorrogação do prazo de vigência;   

1.2. a alteração do valor contratual.  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 

2.1. Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do presente Contrato de prestação 

de serviços, compreendendo o período de 25 de agosto de 2024 a 24 de agosto de 2025, nos 

termos do art.57, inciso II, da Lei n.º 8.666/93. 

 

2.2. O presente Termo Aditivo ao contrato poderá ser rescindido amigavelmente sem ensejar 

qualquer tipo de indenização para a Contratada. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR  

 

O presente contrato permanece com o valor anual de R$ 16.266,66 (dezesseis mil, duzentos e 

sessenta e seis reais, e sessenta e seis centavos), perfazendo o valor global de R$ 32.533,32 

(trinta e dois mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta e dois centavos) para 24 (vinte e quatro) 

meses de contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
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4.1. As despesas decorrentes da execução do presente termo aditivo ao contrato serão 

acobertadas pela seguinte dotação orçamentária: 

 

2024- 4001.9900.04.122.007.2.124.33903999.500.1 – ficha 2316 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA POLÍTICA E AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE 

 

 

5.1 Objetivando afirmar a aderência do Contratado aos padrões éticos e de integridade, exigidos 

pela Prefeitura Municipal de Belo Horizonte:  

 

 

5.1.1 O Contratado se compromete a conhecer e observar as diretrizes da política de 

integridade adotada pela administração municipal, nos termos do Decreto nº 

18.337/2023. 

 

5.1.2. O Contratado se compromete a se orientar pelos princípios do Código de Ética do 

Agente Público Municipal e da Alta Administração, insertos no Decreto nº 14.635/2011; 

atentando-se para a aplicação das sanções previstas na Lei nº 12.846/2013. 

 

5.1.3. O Contratado fica ciente de que é vedada a contratação de pessoa física ou 

jurídica, se aquela ou os dirigentes e empregados desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade Contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5.1.4. O Contratado deverá assegurar que seus colaboradores, empregados, 

subcontratados e agentes estejam cientes e cumpram as referidas diretrizes durante a 

execução do contrato.  

 

5.1.5. O descumprimento de quaisquer das diretrizes mencionadas poderá acarretar a 

aplicação de penalidades contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RATIFICAÇÃO 

 

 

            Permanecem mantidas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato 

ora aditado não alcançadas pelas modificações contidas neste instrumento. 
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             E, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo: 

 

 

Belo Horizonte, 

 

 
Breno Serôa da Motta 
Subsecretário de Administração e Logística 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CPF: 790.259.436-91 

 

 

Rita de Cássia Vieira Borges 

Ellus Administração, Gerenciamento e Serviços Ltda 

CPF nº 065.505.588-67 

 

 

 

 

BRENO SEROA DA MOTTA
(79025943691)
AC VALID RFB v5
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